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Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Gabinete do Secretário da Casa Civil

OFÍCIO

 RI - 043/2022Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 043/2022 - Deputado Tenente CoimbraAssunto:

Ofício nº 6436/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO 1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Saúde em atendimento ao Requerimento
acima citado, de autoria do Deputado Tenente Coimbra.

Atenciosamente,

São Paulo, 29 de agosto de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil
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I.  

a.  

b.  

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO - Gabinete do Secretário Executivo

OFÍCIO

 R.I. 43_22Número de Referência:
 SIALE - Casa CivilInteressado:

 R.I. 43_22 - Informações sobre a falta de medicamentos nas AMES de SantosAssunto:

OFÍCIO G.S. nº 482/2022

Ao

Excelentíssimo Senhor

CAUÊ MACRIS

DD. Secretario Chefe da Casa Civil

Senhor Secretário,

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica que encaminhou, para manifestação desta
Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação nº 43 de 2022 de autoria do
Deputado Tenente Coimbra, solicitando ao Governo do Estado de São Paulo, informações sobre a
falta de medicamentos nas AMES de Santos e outros municípios da Baixada Santista.

Sobre assunto, após consultar a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - CAF, órgão técnico
competente desta Pasta, venho informar:

Inicialmente, a Farmácia de Medicamentos Especializados (FME) de Santos é a unidade de
referência para distribuição aos municípios da Baixada Santista, os quais são responsáveis pela
dispensação dos medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
(CEAF) e Protocolos Estaduais aos munícipes.

De acordo com as Portarias de Consolidação nº 02 e 06/2017, os medicamentos do CEAF são
classificados em três grupos conforme características, responsabilidades e formas de
organização distintas:

- Grupo 1: medicamentos sob responsabilidade de financiamento pelo Ministério da Saúde,
sendo:

Grupo 1A: medicamentos com aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde (MS),
fornecido à Secretaria de Saúde da Saúde de São Paulo (SES/SP), sendo dela a
responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação;
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b.  

II.  

III.  

Grupo 1B: medicamentos financiados pelo Ministério da Saúde mediante transferência de
recursos financeiros para aquisição pela SES/SP, sendo dela a responsabilidade pela
programação, armazenamento, distribuição e dispensação;

- Grupo 2: medicamentos sob responsabilidade da SES/SP pelo financiamento, aquisição,
programação, armazenamento, distribuição e dispensação;

- Grupo 3: medicamentos sob responsabilidade das Secretarias Municipais de Saúde para
aquisição, programação, armazenamento, distribuição e dispensação e que está estabelecida
em ato normativo específico que regulamenta o Componente Básico da Assistência
Farmacêutica.

Na oportunidade, renovo os protestos de estima e consideração.
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Os medicamentos Protocolos e Normas Técnicas Estaduais são financiados
integralmente pela SES/SP.

Informamos que é realizado o monitoramento sistemático do abastecimento dos medicamentos
nas FME pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (CAF). Para os medicamentos em
situação crítica de abastecimento, são identificados e avaliados os motivos de falta ou atraso na
entrega, com a definição de ações preventivas e corretivas visando à manutenção da
regularidade do abastecimento de medicamentos e a continuidade do atendimento aos pacientes,
a saber:

Registro de preços de medicamentos com validade de um ano;

Monitoramento do cumprimento dos prazos de entrega dos medicamentos pelos 
fornecedores, realizando cobranças ativas e aplicando penalidades previstas na 
legislação, quando pertinente;

Realização de reunião com fornecedores, estimulando maior participação nos processos 
licitatórios e comprometimento para o cumprimento dos compromissos assumidos;

Monitoramento do cumprimento dos prazos de entrega dos medicamentos pelo Ministério

da Saúde, realizando cobranças ativas, quando pertinente, conforme SES-CAP-2022
/101302. Realização de intervenções junto ao Ministério da Saúde e aos Órgãos 
Sanitários, com relação às intercorrências na produção/liberação sanitária de 
medicamentos e outros insumos;

Implantação de indicadores de desempenho para monitoramento do abastecimento 
de medicamentos e outros insumos sob Gestão Estadual, com análise crítica dos 
resultados semanalmente;

Remanejamento de medicamentos entre unidades.

Ainda, informamos que, quinzenalmente, são fornecidas às Farmácias Estaduais informações
referentes ao andamento dos processos de aquisição e distribuição dos medicamentos, bem como
prazo para regularização do abastecimento. Tais informações são divulgadas aos municípios, por
intermédio do Conselho dos Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo (COSEMS
/SP) e por meio das Farmácias de Medicamentos Especializados, e aos pacientes por meio das
Farmácias de Medicamentos Especializados e Farmácias Municipais.

Saliente-se que o fornecimento do medicamento na FME é realizado conforme cronograma
definido de forma consensual entre as partes - Deliberação CIB - 44, de 27-06-2019 (boas
práticas de distribuição do elenco do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e
Protocolos e Normas Técnicas Estaduais das Farmácias de Medicamentos Especializados aos
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Municípios do Estado de São Paulo), em atendimento aos usuários que possuem documentação
completa e correta, conforme disciplina o Guia de Orientações sobre Medicamentos (
https://saude.sp.gov.br/ses

/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-
farmaceutica

 /links-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/relacao-estadual-de-
 medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/consulta-por-

).medicamento

Do solicitado, seguem informações:

1.Há alguns meses moradores de alguns munícipios paulistas vem relatando a falta de
medicamentos no AME-ambulatório médico de especialidades, sem previsão de quando estes
estariam disponíveis. A secretaria de saúde está tomando alguma providência em relação a essa
problemática?

Além do exposto acima, a SES monitora o cumprimento dos prazos de entrega dos
medicamentos pelo Ministério da Saúde, além de realizar cobranças ativas, quando pertinente,
conforme Anexo I.

2.Já foi efetuada alguma compra destes medicamentos? Se sim, existem contratos? Quando será
efetivada a distribuição?

Informado no item 1.

3.Pacientes relataram que fazem uso do medicamento injetável de uso controlado, o Noripurum,
usado por pacientes renais por pelo menos três vezes na semana. Segundo informações, o
Governo do Estado alegou que estava em fase de compra desse no final de novembro, que o
atraso foi devido alguns pregões foram fracassados devido a falta de matéria-prima. Como está o
andamento da aquisição desse medicamento?

O medicamento sacarato de hidróxido férrico 100mg (injetável – frasco de 5ml) pertence grupo
1B: medicamentos financiados pelo Ministério da Saúde mediante transferência de recursos
financeiros para aquisição pela Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP), sendo
dela a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação.

Consideram-se os seguintes Protocolos Clínicos de Diretrizes Terapêuticas (PCDT) publicados
pelo Ministério da Saúde (MS), a Portaria SAS/MS nº 365, de 15 de fevereiro de 2017
contemplando os CIDs N18.0, N18 - Anemia em Pacientes com Insuficiência Renal Crônica -
Reposição de Ferro.

Esclarecemos que o estoque da unidade está abastecido.
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E ainda, salientamos que, no que tange às aquisições realizadas pela Coordenadoria de
Assistência Farmacêutica (CAF) estão em conformidade com as Leis Federais nº 8.666/1993 e
14.133/2021, incluindo suas atualizações vigentes, considerando os prazos estimados para as
licitações e compras públicas.

4.Outros dois medicamentos também que se encontram em falta nos AMES são o Hemifurato de
Quetiapina indicado para distúrbios mentais e o Hemitartarato de Rivastigmina 6mg utilizado
por pacientes acometidos pela doença de Parkinson ou Alzheimer, todos de uso contínuo. Como
está o processo de aquisição desses medicamentos?

O medicamento Rivastigmina 6mg em cápsula faz parte do Grupo 1A do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), isto é, medicamentos com aquisição

centralizada pelo Ministério da Saúde (MS). É fornecido à Secretaria de Saúde da Saúde de São
Paulo (SES/SP), sendo dela a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição
e dispensação, conforme Portarias de Consolidação n° 02 e 06/2017.

A dispensação do medicamento mencionado se dá nas Farmácias de Medicamentos
Especializados (FME) da SES/SP, seguindo o Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas do
Ministério da Saúde (Portaria Conjunta nº 13, de 28 de novembro de 2017 para a Doença de
Alzheimer - DA).

Devido à necessidade de uma mudança na estratégia aquisitiva do medicamento, a Área Técnica
do Ministério da Saúde, prevendo uma lacuna no abastecimento entre o tempo de cobertura e a
finalização do processo de aquisição do medicamento citado, tem proposto alternativas para a
prevenção de eventuais prejuízos aos pacientes em tratamento.

Considerando que o Ministério da Saúde possui um estoque razoável do medicamento
Cloridrato de Donepezila nas concentrações 5 mg e 10 mg (comprimido) e que tanto a
Rivastigmina quanto a Donepezila são inibidores da acetilcolinesterase e conforme o PCDT
vigente: "Os inibidores de acetilcolinesterase, Donepezila, Galantamina e Rivastigmina, são

, sugere-se a prescrição dorecomendados para o tratamento da DA leve a moderada"
medicamento Donepezila 5 mg e 10 mg (comprimido) aos pacientes em tratamento com
Rivastigmina cápsulas nas concentrações supracitadas e para os novos pacientes, nos termos
preconizados em PCDT, vide Nota Técnica CAF nº 19, de 17 de novembro de 2021 Anexo II.

Quanto ao medicamento nas dosagens 25 mg, 100 mg, 200 mg por comprimido fazQuetiapina 
parte do Grupo 1A do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), isto é,
medicamentos com aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde (MS). É fornecido à
Secretaria de Saúde da Saúde de São Paulo (SES/SP), sendo dela a responsabilidade pela
programação, armazenamento, distribuição e dispensação, conforme Portarias de Consolidação
n° 02 e 06/2017.

A dispensação do medicamento mencionado se dá nas Farmácias de Medicamentos
Especializados (FME) da SES/SP, seguindo o Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas do
Ministério da Saúde (Portaria SAS/MS nº 364, de 09 de abril de 2013 para Esquizofrenia com
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CID’ s comtemplados F20.0, F20.1, F20.2, F20.3, F20.4, F20.5, F20.6, F20.8; Portaria SAS/MS
nº 315, de 30 de março de 2016 para Transtorno Afetivo Bipolar do Tipo I com CIDs
contemplados: F31. 1, F31.2, F31.3, F31.4, F31.5, F31.6, F31.7; Portaria nº 1.203, Portaria
Conjunta nº 7, de 14 de maio de 2021 para Transtorno Esquizoafetivo com CIDs contemplados:
F25.0, F25.1, F25.2.

Cabe destacar que o desabastecimento ocorre por atraso na entrega do MS, tendo em vista que
estamos aguardando a finalização do processo de aquisição. Assim que o item for entregue no
Operador logístico da SES, será realizada a distribuição para as unidades, após, a dispensação
aos usuários.

Informo ainda que foi encaminhado um ofício ao Excelentíssimo Sr. Ministro da Saúde,
conforme Anexo III, solicitando providências urgentes para regularização de entrega dos
medicamentos pendentes referentes aos 3º TRI/2021, 4º TRI/2021 e 1º TRI/2022.

Insta mencionar que o medicamento pertence grupo 1B:Quetiapina na dosagem de 300mg 
medicamentos financiados pelo Ministério da Saúde mediante transferência de recursos
financeiros para aquisição pela Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP), sendo
dela a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação.

Atualmente, com estoque abastecido nas unidades.

Na oportunidade renova protestos de estima e consideração.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2022.

Eduardo Ribeiro Adriano 
Secretário Executivo 

GABINETE DO SECRETÁRIO - Gabinete do Secretário Executivo
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Monitoramento do Abastecimento - 02/02/2022

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais

Nº SIAFÍSICO MEDICAMENTO

SITUAÇÃO DO 

MEDICAMENTO OU 

PRODUTO 

NUTRICIONAL

Nº DE FARMÁCIAS EM 

FALTA

% DE UNIDADES COM 

MEDICAMENTO EM 

FALTA

MOTIVO DA FALTA 
AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO DO 

ABASTECIMENTO 

PRAZO DE 

REGULARIZAÇÃO 

DO 

ABASTECIMENTO 

NAS FARMÁCIAS 

RESPONSÁVEL 

PELA AQUISIÇÃO

FONTE DE 

RECURSO

GRUPO DE 

FINANCIAME

NTO

CLASSIFICAÇÃO NO 

RESUMO CIB

1 220371
ALFAEPOETINA 10.000 UI INJETÁVEL (POR FRASCO-

AMPOLA)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
10 37%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - Em 

aquisição - aguardando finalizar o 

processo aquisitivo.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM AQUISIÇÃO

2 475459 CLOZAPINA 100MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
10 37%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde -  

Aguardando agendamento de entrega 

pelo fornecedor junto ao almoxarifado 

do Ministério da Saúde.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

3 112836
DESMOPRESSINA 0,1MG/ML APLICAÇÃO NASAL (POR 

FRASCO)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
18 67%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de entrega 

pelo SADM/MS e fornecedor junto ao 

almoxarifado central SES/SP.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

4 1305492 DONEPEZIL 10 MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
20 74% Em distribuição. Priorização das entregas às FME.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM DISTRIBUIÇÃO

5 1368290 DONEPEZIL 5MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
17 63% Em distribuição. Priorização das entregas às FME.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM DISTRIBUIÇÃO

6 927929 ENTACAPONA 200 MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
20 47%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando entrega pelo fornecedor 

junto ao almoxarifado central SES/SP.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

7 2311259 EVEROLIMO 0,75 MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
9 33%

Medicamento 

recebido com atraso - 

Em distribuição.

Priorização das entregas às FME.
2ª quinzena de 

fevereiro/22
SES/SP

TESOURO 

ESTADUAL
1A EM DISTRIBUIÇÃO

8 3679144 FINGOLIMODE 0,5MG (POR CÁPSULA)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
16 37%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando nova contratação.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM AQUISIÇÃO

9 5447968 GLATIRAMER 40 MG INJETÁVEL
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
12 28%

Medicamento 

recebido com atraso - 

Em distribuição.

Priorização das entregas às FME.
1ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM DISTRIBUIÇÃO

10 3804186
GOLIMUMABE 50MG INJETÁVEL (POR SERINGA 

PREENCHIDA)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
9 33%

Medicamento 

recebido com atraso - 

Em distribuição.

Priorização das entregas às FME.
2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM DISTRIBUIÇÃO

11 1295217
INFLIXIMABE 10 MG/ML INJETÁVEL (POR FRASCO-

AMPOLA COM 10 ML)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
14 52%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde -  

Aguardando entrega pelo fornecedor 

junto ao almoxarifado central SES/SP.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

12 1577930
INSULINA ANÁLOGA DE AÇÃO RÁPIDA 100 UI/ML 

(SOLUÇÃO INJETÁVEL)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
10 37%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde -  

Aguardando reagendamento de 

entrega (entrega agendada para 

28/01/22, não cumprida).

1ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

1/3



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Monitoramento do Abastecimento - 02/02/2022

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais

Nº SIAFÍSICO MEDICAMENTO

SITUAÇÃO DO 

MEDICAMENTO OU 

PRODUTO 

NUTRICIONAL

Nº DE FARMÁCIAS EM 

FALTA

% DE UNIDADES COM 

MEDICAMENTO EM 

FALTA

MOTIVO DA FALTA 
AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO DO 

ABASTECIMENTO 

PRAZO DE 

REGULARIZAÇÃO 

DO 

ABASTECIMENTO 

NAS FARMÁCIAS 

RESPONSÁVEL 

PELA AQUISIÇÃO

FONTE DE 

RECURSO

GRUPO DE 

FINANCIAME

NTO

CLASSIFICAÇÃO NO 

RESUMO CIB

13 4655389 LEVETIRACETAM  750MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
23 53%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando entrega pelo fornecedor 

junto ao almoxarifado central SES/SP. 

Nota Técnica CAF nº 20, de 23 de 

novembro de 2021 - Orientações sobre 

o desabastecimento dos 

medicamentos levetiracetam 750 mg 

(comprimido) e

micofenolato de sódio 360 mg 

(comprimido).

1ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

14 4615328
LEVETIRACETAM 100MG/ML  - FRASCO DE  100ML 

(SOLUÇÃO ORAL)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
19 44%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando finalizar o processo de 

aquisitivo. 

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM AQUISIÇÃO

15 1787993 MEMANTINA 10MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
21 49%

Medicamento 

recebido com atraso - 

Em distribuição.

Priorização das entregas às FME.
1ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM DISTRIBUIÇÃO

16 1947770 MICOFENOLATO DE SÓDIO 180 MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
13 48%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de entrega 

pelo SADM/MS e fornecedor junto ao 

almoxarifado central SES/SP.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

17 1458094 QUETIAPINA 25MG (POR COMPRIMIDO) 
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
18 67%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - Em 

aquisição - aguardando finalizar o 

processo aquisitivo.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM AQUISIÇÃO

18 3291537 QUETIAPINA 300MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
13 30%

Medicamento 

recebido com atraso - 

Em distribuição.

Priorização das entregas às FME.
1ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM DISTRIBUIÇÃO

19 62183801
RITUXIMABE 500MG INJETÁVEL ( POR FRASCO-AMPOLA 

DE 50ML)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
11 26%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de entrega 

pelo SADM junto ao almoxarifado 

central SES/SP.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

20 2885387 RIVASTIGMINA 18 MG/10CM – ADESIVO TRANSDÉRMICO
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
11 26%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando finalizar o processo 

aquisitivo. 

1ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM AQUISIÇÃO

21 1473050 SIROLIMO 1 MG (POR DRÁGEA)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
16 37%

Medicamento 

recebido com atraso - 

Em distribuição.

Priorização das entregas às FME.
1ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM DISTRIBUIÇÃO

22 2065088 SIROLIMO 2 MG (POR DRÁGEA)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
14 33%

Medicamento 

recebido com atraso - 

Em distribuição.

Priorização das entregas às FME.
1ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A EM DISTRIBUIÇÃO

2/3



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Monitoramento do Abastecimento - 02/02/2022

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais

Nº SIAFÍSICO MEDICAMENTO

SITUAÇÃO DO 

MEDICAMENTO OU 

PRODUTO 

NUTRICIONAL

Nº DE FARMÁCIAS EM 

FALTA

% DE UNIDADES COM 

MEDICAMENTO EM 

FALTA

MOTIVO DA FALTA 
AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO DO 

ABASTECIMENTO 

PRAZO DE 

REGULARIZAÇÃO 

DO 

ABASTECIMENTO 

NAS FARMÁCIAS 

RESPONSÁVEL 

PELA AQUISIÇÃO

FONTE DE 

RECURSO

GRUPO DE 

FINANCIAME

NTO

CLASSIFICAÇÃO NO 

RESUMO CIB

23 4900740 TAFAMIDIS 20 MG
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
15 35%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando entrega pelo SADM/MS 

junto ao almoxarifado SES/SP.

2ª quinzena de 

fevereiro/22

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

TESOURO 

NACIONAL
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

24 1521322 BUDESONIDA 200 MCG (POR CÁPSULA INALANTE)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
16 37% Em aquisição Pregão por aquisição em andamento.

2ª quinzena de 

abril/22
SES/SP

TESOURO 

ESTADUAL
2 EM AQUISIÇÃO

25 1969102 CALCIPOTRIOL 50MCG/G POMADA ( POR BISNAGA)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
17 63%

Dificuldade de 

aquisição (pregão 

fracassado e deserto).

Pregão agendado para 14.02.22
1ª quinzena de 

março/22
SES/SP

TESOURO 

ESTADUAL
2

AQUISIÇÃO 

RETOMADA

26 223034 CLOBETASOL 0,5MG/G CREME (POR BISNAGA)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
19 44%

Atraso na entrega pelo 

fornecedor
Cobrança junto ao fornecedor SES/SP

TESOURO 

ESTADUAL
2

AGUARDANDO 

ENTREGA

27 3079929 ETOSSUXIMIDA 50 MG/ML (POR FRASCO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
11 26%

Atraso na entrega pelo 

fornecedor
Cobrança junto ao fornecedor SES/SP

TESOURO 

ESTADUAL
2

AGUARDANDO 

ENTREGA

28 SES
FORMOTEROL 12 MCG (POR CAPSULA INALANTE OU PÓ 

INALANTE)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
8 30% Em aquisição Priorização no processo de aquisição.

2ª quinzena de 

fevereiro/22
SES/SP

TESOURO 

ESTADUAL
2 EM AQUISIÇÃO

29 281808 GENFIBROZILA 600 MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
19 44%

Empresa vencedora da 

ata está impedida de 

licitar e contratar.

Em aquisição - Pregão por aquisição 

solicitadO em fevereiro.

2ª quinzena de 

abril/22
SES/SP

TESOURO 

ESTADUAL
2 EM AQUISIÇÃO

30 SES

COMPLEMENTO LÁCTEO COM VITAMINAS E  MINERAIS, 

EM PÓ (SUSTENLAC/SUSTAIN  

ENERGY/SUSTEVIT/SUSTAGEN/NUTREN ACTIVE/ 

SUST'UP) - SUSTEINLAC -  SABORES VARIADOS

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
2 33 Em distribuição. Priorização das entregas às FME.

1ª quinzena de 

fevereiro/22
SES/SP

TESOURO 

ESTADUAL
R EM DISTRIBUIÇÃO
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Nota Técnica CAF nº 19, de 17 de novembro de 2021. 

 

Assunto: Orientações sobre o desabastecimento do medicamento Rivastigmina nas 

concentrações: 1,5 mg, 3 mg, 4,5 mg e 6 mg (cápsula). 

 

Destinatários:  

 Farmácias de Medicamentos Especializados (FME) da SES/SP; 

 Núcleos de Assistência Farmacêutica dos Departamentos Regionais de Saúde 

(NAF/DRS);  

 Locais de dispensação de medicamentos do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF); 

 Secretarias Municipais de Saúde; 

 Profissionais prescritores. 

 

Considerando: 

 As Portarias de consolidação nº 02 e 06, de 28 de setembro de 2017, que dispõem 

sobre a execução e o financiamento do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do SUS; 

 

 A Portaria conjunta nº 13, de 28 de novembro de 2017, que aprova o Protocolo Clínico 
e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da Doença de Alzheimer; 
 

 O Ofício circular nº 71/2021/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS, de 03 de setembro de 2021, 
que informa aos estados acerca do abastecimento do medicamento rivastigmina 
cápsulas nas concentrações: 1,5 mg, 3 mg, 4,5 mg e 6 mg. (Anexo 01). 

 
 
Informamos: 

 

1. Desabastecimento do medicamento rivastigmina nas concentrações 1,5 mg, 3 

mg, 4,5 mg e 6 mg (cápsula): 

 

Atualmente, o medicamento rivastigmina cápsula nas concentrações 1,5 mg, 3 mg, 

4,5 mg e 6 mg consta no rol de medicamentos do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica, estando disposto no Grupo 1 A, com financiamento e 

aquisição de responsabilidade do Ministério da Saúde. Devido à necessidade de 

uma mudança na estratégia aquisitiva do medicamento, a Área Técnica do Ministério 

da Saúde, prevendo uma lacuna no abastecimento entre o tempo de cobertura e a 

finalização do processo de aquisição do medicamento citado, tem proposto 

alternativas para a prevenção de eventuais prejuízos aos pacientes em tratamento. 

Considerando que o Ministério da Saúde possui um estoque razoável do 

medicamento cloridrato de donepezila nas concentrações 5 mg e 10 mg 

(comprimido) e que tanto a rivastigmina quanto a donepezila são inibidores da 
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acetilcolinesterase e conforme o PCDT vigente: “Os inibidores de acetilcolinesterase, 

donepepezila, galantamina e rivastigmina, são recomendados para o tratamento da 

DA leve a moderada”,  

sugere-se a prescrição do medicamento donepezila 5 mg e 10 mg (comprimido) aos 

pacientes em tratamento com rivastigmina cápsulas nas concentrações supracitadas 

e para os novos pacientes, nos termos preconizados em PCDT.   

 

2. PCDT da Doença de Alzheimer 

 

As opções terapêuticas disponíveis do referido PCDT poderão ser consultadas em: 

https://www.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/cidadao/acesso-

rapido/medicamentos/relacao-estadual-de-medicamentos-do-componente-especializado-da-

assistencia-farmaceutica/consulta-por-protocolo-clinico-e-diretriz-

terapeutica/19_doencadealzheimerv20_2.pdf 

 O médico prescritor poderá avaliar a melhor alternativa terapêutica disponível no SUS 

para os pacientes em tratamento. 

 

3. Prazo para migração de tratamento 

 

Considerando: 

 o consumo atual consumo do medicamento rivastigmina nas concentrações: 1,5 mg, 3 

mg, 4,5 mg e 6 mg (cápsula) no Estado de São Paulo; 

 o estoque total disponível do medicamento rivastigmina nas concentrações: 1,5 mg, 3 

mg, 4,5 mg e 6 mg (cápsula) nas FME. 

 

Estima-se que o estoque do medicamento rivastigmina nas concentrações: 1,5 mg, 3 mg, 

4,5 mg e 6 mg (por cápsula) estará disponível nas FME para atendimento da demanda atual 

até novembro/2021, prazo este que poderá acontecer a migração dos tratamentos. 

 
4. Operacionalização nas Farmácias de Medicamentos Especializados da Secretaria 

da Saúde de São Paulo 

 

Recomendamos que as FMEs: 

 mantenham a dispensação do medicamento Rivastigmina nas concentrações: 1,5 mg, 

3 mg, 4,5 mg e 6 mg (cápsula) até o fim do estoque;  

 em tempo oportuno, orientem a necessidade de substituição dos documentos (LME e 

receita médica) para as opções terapêuticas disponíveis no PCDT da Doença de 

Alzheimer. 
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Esta Nota Técnica entra em vigor na data de sua publicação, estando disponível no 

Portal da SES/SP. Para consultá-la:  

 Acesse o Portal da SES/SP: www.saude.sp.gov.br; 

 Clique no link: “Medicamentos”; 

 Clique no link: “Notas Técnicas da Assistência Farmacêutica”. 

 

 
 

Eliza Huang Ng 
Diretor Técnico de Saúde II 

Centro de Ações de Assistência Farmacêutica 
Grupo de Planejamento e Articulação das Ações 

de Assistência Farmacêutica 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 

SES/SP 

 
 

Simone Norika Kuriyama Loeve 
Diretor Técnico de Saúde II - Substituto 

Centro de Programação dos Componentes e Apoio 
à Assistência Farmacêutica 

Grupo de Gestão da Assistência Farmacêutica 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 

SES/SP 
 
 

Geuza Rodrigues Ramos 
Diretor Técnico de Saúde III - Substituto 

Grupo de Planejamento e Articulação das Ações 
de Assistência Farmacêutica 

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 
SES/SP 

 
 

Renata Zaidan dos Santos Tupinambá 
Diretor Técnico de Saúde III 

Grupo de Gestão da Assistência Farmacêutica 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 

SES/SP 

 
 

Alexandra Mariano Fidêncio 
Coordenadora de Saúde 

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 
SES/SP 
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Ministério da Saúde

Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde


Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos

Coordenação-Geral do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica


  

OFÍCIO CIRCULAR Nº 71/2021/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS                                         

Brasília, 03 de setembro de 2021.
  

Aos Coordenadores Estaduais da Assistência Farmacêutica

 

 

Assunto: Informações sobre o abastecimento do medicamento rivastigmina cápsulas nas concentrações: 1,5 mg, 3
mg, 4,5 mg e 6 mg.

 

 

Prezado(a) Senhor(a) Coordenador(a),  

 

1. O medicamento rivastigmina cápsula, nas concentrações 1,5 mg, 3 mg, 4,5 mg e 6 mg, foi
incorporado ao SUS, por meio da Portaria Conjunta SAS/SCTIE nº 13 de 28/11/2017, e está indicado para
o tratamento de pacientes que se enquadram nos critérios de elegibilidade descritos no Protocolo Clínico
e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da Doença de Alzheimer, publicado por meio da  Portaria Conjunta
SAS/SCTIE nº 13, de 28 de novembro de 2017, sendo dispensado aos pacientes classificados na CID-10:
F00.0; F00.1; F00.2; G30.0; G30.1; G30.8.

2. Atualmente, a rivastigmina cápsula nas concentrações de 1,5 mg, 3 mg, 4,5 mg e 6 mg,
consta na relação de medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, estando
alocado no Grupo 1A, com financiamento e aquisição de responsabilidade do Ministério da Saúde. 

3. A distribuição de forma centralizada da rivastigmina cápsula nas concentrações 1,5 mg, 3
mg, 4,5 mg, 6 mg, , foi iniciada no 2º trimestre de 2013, e a demanda tem sido crescente no decorrer dos
anos, a despeito da existência de outras terapias medicamentos previstas no PCDT retromencionado. 

4. Nesse diapasão, é importante mencionar que as apresentações em análise vinham sendo
adquiridas por intermédio de uma Parceria para o Desenvolvimento Produtivo com o Instituto Vital
Brazil.  Contudo, ao iniciar as tratativas para realização de uma nova contratação verificou-se que o
parceiro público não cumpriu todos os requisitos para a internalização de tecnologia. Diante dessa
situação fática, o Ministério da Saúde não pode seguir com a aquisição nos moldes do inciso XXXII do art.
24 da Lei 8.666/93.  

5. Com isso, iniciou-se um processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, o qual
encontra-se em andamento. Entretanto, cabe destacar que as situações que culminaram na mudança de
estratégia aquisitiva impactaram no tempo de tramitação e conclusão do processo, que por sua vez
ocasionará impactos no fornecimento do medicamento à Rede SUS.

6. Diante desse cenário, e, considerando a demanda atual do medicamento e o quantitativo
em estoque, esta Área Técnica identificou que haverá uma lacuna no abastecimento entre o tempo de
cobertura do medicamento rivastigmina cápsula nas concentrações de 1,5 mg, 3 mg, 4,5 mg e 6 mg e a
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assinatura do novo contrato. Isso posto, temos estudado  estratégias para prevenir eventuais prejuízos
aos pacientes em tratamento.   

7. Nesse limiar, considerando que esta Pasta dispõe de um razoável estoque do medicamento
cloridrato de donepezila 10 mg e 5 mg, propomo-nos a disponibilizá-lo às SES, no caso de
troca/substituição da terapia medicamentosa dos pacientes em tratamento com rivastigmina cápsula nas
concentrações supracitadas. Além disso, até que a situação contratual seja superada, recomenda-se a
prescrição da donepezila 10 mg e 5 mg para os novos pacientes, nos termos preconizados em PCDT.

8. Insta salientar que a rivastigmina e a donepeliza são inibidores da aceilcolinesterase,
conforme PCDT vigente que estabelece que “Os inibidores da acetilcolinesterase, donepezila,
galantamina e rivastigmina, são recomendados para o tratamento da DA leve a moderada. O
fundamento para o uso de fármacos colinérgicos recai  no aumento da secreção ou no prolongamento da
meia-vida da acetilcolina na fenda sináptica em áreas relevantes do cérebro. A conclusão geral das meta-
análises e revisões sistemáticas publicadas a partir de 2013 sobre a segurança e eficácia de tratamento
clínico para demência devido a DA é a de que os inibidores da colinesterase podem melhorar os sintomas
primariamente nos campos cognitivos e na função global, sendo indicados em casos de demência leve a
moderada. Inexiste diferença de eficácia entre os três medicamentos.”

9. Ademais, caso haja mudança no uso de rivastigmina cápsula para donepezila, é necessário
proceder à adequação  do Laudo para Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos -
LME, conforme estabelece a Portaria de Consolidação GM/MS nº 02/2017:

Art. 91. Durante o período de vigência da APAC de um LME, será permitido o ajuste da solicitação da
seguinte forma, caracterizando-se a adequação do LME: (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 49)
(com redação dada pela PRT MS/GM 1996/2013) (Retificado Pelo DOU Nº 71, Seção 1, p. 76 de
13.04.2018)

I - substituição, inclusão ou exclusão do procedimento para o tratamento da mesma doença (CID-
10); ou

II - alteração da quantidade do medicamento solicitada pelo médico.

§ 1º Para a adequação do LME, será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

I - LME adequadamente preenchido; e 

II - prescrição médica contendo as informações exigidas na legislação vigente.

§ 2º Quando necessário, para adequação do tratamento, apresentar-se-ão também os documentos
definidos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas publicados na versão final pelo Ministério
da Saúde, conforme a doença e o medicamento solicitado. 

§ 3º Poderá ser emitida nova APAC nos casos de adequação do tratamento. 

10. Diante do exposto,  solicita-se a manifestação das Secretarias Estaduais de Saúde e do
Distrito Federal quanto ao interesse no recebimento do medicamento cloridrato de donepezila 10 mg e 5
mg em substituição ao medicamento rivastigmina 1,5 mg, 3 mg, 4,5 mg, 6 mg e respectivo quantitativo
necessário, com vistas ao integral abastecimento da programação do 4º trimestre de 2021. 

11. Por fim, as informações sobre o quantitativo de cloridrato de donepezila 10 mg e 5 mg, a
título de substituição à rivastigmina 1,5 mg, 3 mg, 4,5 mg, 6 mg, deverão ser enviadas para o e-
mail ceaf.programacao@saude.gov.br até dia 10/09/2021.

 

Atenciosamente,  

 

CLARIÇA RODRIGUES SOARES
Coordenadora-Geral

Documento assinado eletronicamente por Clariça Rodrigues Soares, Coordenador(a)-Geral do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, em 08/09/2021, às 23:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017. S
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